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Senhor Presidente: 

I Câmara 
para Todos 

N°.309/2017 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja encaminhado expediente à 
empresa GARÇASTUR, solicitando que seja analisada a possibilidade de 
mudar a forma de acesso de crianças isentas do pagamento de passagem, 
sugerindo duas medidas: . 

1- Suspender a parte inferior da catraca ou criar uma passagem 
para acesso de crianças. 

2- Adotar sistema em que as crianças, não pagantes, possam 
entrar pela porta traseira do vei.cu:kr.---

Sala das Sessões da CâJ:~ 
11 de maio de 2017. 

Membro de Coffiissão de Obras Públicas, Transp. Comwn. e Meio Ambiente 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

São reivindicações de várias pessoas que utilizam o transporte 
coletivo de nossa cidade, no que se refere ao acesso de crianças menores, não 
pagantes, nos ônibus, pois são obrigadas a passar por baixo da catraca, cujo 
espaço é bem pequeno, forçando a criança a se arrastar no piso do ônibus. 

Além de ser constrangedor, as crianças não pagantes, 
especialmente aquelas que vão para escola, se sujam muito ao se arrastar no 
piso do veículo, considerando ainda, o fato de~ mesmas podem sofrer 
qualquer tipo de ferimento. 

do Prefeito 

'/ VereadÕr-PV 
Membro de Con{issão de O b ras Públicas, T ransp. Comwn. e Meio Ambiente 


